
PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE 
SERVIDORES/DICS/SEMAD

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  DA PREFEITURA

DO  MUNICIPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
conformidade com a letra “a”, do inciso XIX, do Art. 5º, do Decreto 11.550, publicado no
D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº 12.321, de 23/08/2011, publicado
no D.O.M nº 4.068, de 23/08/2011.

Nº  036 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.03744/2016,
Parecer nº 324/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 975/DCS/CGM/2016, resolve:

Art.  1  –  NOMEAR o  candidato  abaixo,  classificado  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no D.O.M nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocado  pelo  Edital  nº  023/SEMAD/2015,  de
09/07/2015, publicado no D.O.M nº 5.003 de 09.07.2015.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09- MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. Nome Data De Nasc.

21º Renan Dantas Wrobel 14/02/1991
   
Nº  037 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.02286/2016,
Parecer nº 172/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 758/DCS/CGM/2016,  resolve:

Art.  1  –  NOMEAR a  candidata  abaixo,  classificada  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no  D.O.M nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocada  pelo  Edital  nº  035/SEMAD/2015,  de
04/09/2015, publicado no D.O.M nº 5.044 de 09.09.2015.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. NOME DATA DE NASC.

29º George Ricardo Morais Almeida 16/09/1987

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE 
SERVIDORES/DICS/SEMAD

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  DA PREFEITURA

DO  MUNICIPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
conformidade com a letra “a”, do inciso XIX, do Art. 5º, do Decreto 11.550, publicado no
D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº 12.321, de 23/08/2011, publicado
no D.O.M nº 4.068, de 23/08/2011.

Nº  038 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.03743/2016,
Parecer nº 320/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 973/DCS/CGM/2016, resolve:

Art.  1  –  NOMEAR a  candidata  abaixo,  classificada  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no D.O.M nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocado  pelo  Edital  nº  049/SEMAD/2015,  de
20/10/2015, publicado no D.O.M nº 5.074 de 21.10.2015.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. Nome Data De Nasc.

36º Maria Julia Neves Cavalcanti Bezerra 15/11/1990

Nº  039 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.02342/2016,
Parecer nº 180/SPT/PGM/2016,  resolve:

Art.  1  –  NOMEAR a  candidata  abaixo,  classificada  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no  D.O.M  nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocada  pelo  Edital  nº  05/SEMAD/2016,  de
22/01/2016, publicado no D.O.M nº 5.136 de 26.01.2016.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. NOME DATA DE NASC.

38º Cristiane Kellen Amaral 08/03/1981

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE 
SERVIDORES/DICS/SEMAD

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  DA PREFEITURA

DO  MUNICIPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
conformidade com a letra “a”, do inciso XIX, do Art. 5º, do Decreto 11.550, publicado no
D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº 12.321, de 23/08/2011, publicado
no D.O.M nº 4.068, de 23/08/2011.

Nº  040 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.02218/2016,
Parecer nº 168/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 692/DCS/CGM/2016, resolve:

Art.  1  –  NOMEAR o  candidato  abaixo,  classificado  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no  D.O.M nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocada  pelo  Edital  nº  026/SEMAD/2016,  de
29/02/2016, publicado no D.O.M nº 5.159 de 02.03.2016.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. NOME DATA DE NASC.

40º Paulo Adolfo Wessel Xander 26/08/1988

Nº  041 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.02217/2016,
Parecer nº 154/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 691/DCS/CGM/2016, resolve

Art.  1  –  NOMEAR o  candidato  abaixo,  classificado  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no D.O.M nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocado  pelo  Edital  nº  026/SEMAD/2016,  de
29/02/2016, publicado no D.O.M nº 5.159 de 02.03.2016.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. Nome Data De Nasc.

44º João Vitor Slaviero 22/11/1990

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE 
SERVIDORES/DICS/SEMAD

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  DA PREFEITURA

DO  MUNICIPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
conformidade com a letra “a”, do inciso XIX, do Art. 5º, do Decreto 11.550, publicado no
D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº 12.321, de 23/08/2011, publicado
no D.O.M nº 4.068, de 23/08/2011.

Nº  042 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.04715/2016,
Parecer nº 321/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 974/DCS/CGM/2016, resolve:

Art.  1  –  NOMEAR a  candidata  abaixo,  classificada  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no D.O.M nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocado  pelo  Edital  nº  026/SEMAD/2016,  de
29/002/2016, publicado no D.O.M nº 5.159 de 02.03.2016.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. Nome Data De Nasc.

46º Ana Cleide Silva Souza do Amaral 07/02/1978

Nº  043 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.03145/2016,
Parecer nº 185/SPT/PGM/2016, resolve:

Art.  1  –  NOMEAR a  candidata  abaixo,  classificada  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no  D.O.M  nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocado  pelo  Edital  nº  32/SEMAD/2016,  de
18/04/2016, publicado no D.O.M nº 5.190 de 18.04.2016.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. Nome Data De Nasc.

55º Ana Paula Moreira de Oliveira Fernandes 03/12/1984

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

DIVISÃO DE CARGOS, SALÁRIOS, SELEÇÃO E RECRUTAMENTO DE 
SERVIDORES/DICS/SEMAD

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  DA PREFEITURA

DO  MUNICIPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
conformidade com a letra “a”, do inciso XIX, do Art. 5º, do Decreto 11.550, publicado no
D.O.M. nº 3.666 de 30.12.2009, alterado pelo Decreto nº 12.321, de 23/08/2011, publicado
no D.O.M nº 4.068, de 23/08/2011.

Nº  044 -  CONSIDERANDO os Processos nº  07.00241-000/2019 e nº  07.00759/2017,
Parecer nº 97/SPT/PGM/2017 e Relatório nº111/DEA/CGM/2017, resolve:

Art.  1  –  NOMEAR o  candidato  abaixo,  classificado  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no  D.O.M  nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocado  pelo  Edital  nº  36/SEMAD/2016,  de
03/05/2016, publicado no D.O.M nº 5.200 de 04.05.2016.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09 - MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. Nome Data De Nasc.

60º Fábio Luiz Storer 16/09/1972

Nº  45 -  CONSIDERANDO os  Processos  nº  07.00241-000/2019  e  nº  07.07484/2017,
Parecer nº 513/SPT/PGM/2017,  resolve:

Art.  1  –  NOMEAR a  candidata  abaixo,  classificada  no  Concurso  Público  da
Prefeitura  do  Município  de  Porto  Velho,  realizado  nos  termos  do  Edital  nº
001/GAB/SEMAD/2015, de 05 de Fevereiro de 2015, com o resultado final homologado
no  D.O.M  nº  4.973,  de  22/05/2015,  convocado  pelo  Edital  nº  24/SEMAD/2017,  de
04/09/2017, publicado no D.O.M nº 5.530 de 05.09.2017.

Art.  2 –  FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS,  a partir  da data  da publicação desta
Portaria no D.O.M, para apresentar os documentos necessários e inspeção médica, para a
investidura  no  Serviço  Público  de  acordo  com o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Porto Velho.

S09- MÉDICO – CLINICO GERAL - 40h - LOCALIDADE: PORTO VELHO.
ORD. CLASS. Nome Data De Nasc.

79º Thalyssa Rodrigues Pereira 02/04/1986

ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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	Nº 036 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.03744/2016, Parecer nº 324/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 975/DCS/CGM/2016, resolve:
	Nº 037 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.02286/2016, Parecer nº 172/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 758/DCS/CGM/2016, resolve:
	Nº 038 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.03743/2016, Parecer nº 320/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 973/DCS/CGM/2016, resolve:
	Nº 039 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.02342/2016, Parecer nº 180/SPT/PGM/2016, resolve:
	Nº 040 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.02218/2016, Parecer nº 168/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 692/DCS/CGM/2016, resolve:
	Nº 041 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.02217/2016, Parecer nº 154/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 691/DCS/CGM/2016, resolve
	Nº 042 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.04715/2016, Parecer nº 321/SPT/PGM/2016 e Parecer nº 974/DCS/CGM/2016, resolve:
	Nº 043 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.03145/2016, Parecer nº 185/SPT/PGM/2016, resolve:
	Nº 044 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.00759/2017, Parecer nº 97/SPT/PGM/2017 e Relatório nº111/DEA/CGM/2017, resolve:
	Nº 45 - CONSIDERANDO os Processos nº 07.00241-000/2019 e nº 07.07484/2017, Parecer nº 513/SPT/PGM/2017, resolve:

